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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 1664, de 24 de junho de 2025.

“Dispõe sobre a prorrogação
do prazo de vencimento dos
benefícios concedidos pela Lei
Complementar nº 247, de 08
de abril de 2025, que institui
o  Programa  de  Incentivo  à
Regularização  Fiscal  do
Município de Motuca (REFIS) e
dá outras providências.”

FÁBIO DE MENEZES CHAVES, Prefeito Municipal de
Motuca, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 247, de
08 de abril  de 2025, em seu parágrafo 1º do artigo 4º,
estabeleceu  sua  vigência  até  30  de  junho  de  2025,
permitindo a prorrogação do seu prazo, em seu parágrafo
7º através de Decreto Municipal;

CONSIDERANDO que o período inicial de vigência da
lei e de aplicação dos respectivos benefícios se mostrou
insuficiente  para  o  atendimento  de  todos  os  munícipes
interessados em regularizar suas pendências junto ao Fisco
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado até o dia 31 de julho de 2025,

o prazo de que trata o parágrafo 1º do artigo 4º, da Lei
Complementar nº § 1º do artigo 4º, que institui o Programa
de Incentivo à Regularização Fiscal do Município de Motuca
- Refis 2025, disponível a partir do dia 01 de abril de 2025
destinado a incentivar a regularização de débitos tributários
ou não, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida
ativa, ajuizados ou não, e dá outras providências.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Motuca/SP, 24 de junho de 2.025.
FÁBIO DE MENEZES CHAVES
Prefeito Municipal
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO nº 045/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 028/2025
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  VISANDO  A

EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  EM
ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO –
SESMT, CONSISTENTES NA ELABORAÇÃO DE LAUDOS para

atender  as  demandas municipais,  conforme o Termo de
Referência.

Estando o processo formalmente em ordem, segundo
determina o Art. 72, incisos de I a VIII, da Lei Federal nº
14.133/2021,  AUTORIZO  A  CONTRATAÇÃO  nos  termos
pretendidos,  com  fundamento  no  artigo  75,  II,  da  Lei
Federal  nº  14.133/2021  e  determino  a  lavratura  do
instrumento contratual a ser celebrado entre o município
de Motuca e a empresa MARCOS VINÍCIUS DOS SANTOS,
inscrita no CNPJ sob o número 60.231.323/0001-18, com
sede à Rua Aristides Fernandes, nº 459, Campos Ville – CEP
14.800-715,  Araraquara,  Estado  de  São  Paulo,  para  a
execução do objeto em epígrafe, pelo valor global de R$
37.200,00 (Trinta e sete mil e duzentos reais).

Publique-se na forma da Lei.
Motuca /SP, 24 de junho de 2025.
FÁBIO DE MENEZES CHAVES
Prefeito
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